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Parecer / COLICIT nº 13/2018

Assunto: Resposta à impugnação do Pregão Eletrônico nº 26/2018

[bookmark: _GoBack]Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa UNIMOVEIS Indústria e Comércio de Móveis Ltda., informamos o que se segue:

Conforme resposta da área requerente:
Após documento solicitando a impugnação do Pregão supramencionado, encaminhado pela empresa citada acima, vimos esclarecer que:
a. Não é necessária a solicitação de amostra durante o processo licitatório para o item, apenas a certificação exigida deve ser apresentada junto a proposta de preços.
b. A revisão de projeto mencionada (tampo da mesa em resina) trata-se de orientação, a aquisição dos conjuntos com tampo em MDP/MDF ainda é válida. Dessa forma, a fim de manter a padronização dos espaços já existentes na instituição, que já possui conjuntos escolares no modelo em MDF/MDP, optamos por manter a descrição do item de acordo com nossas necessidades.
c. Quanto à observância das normas e portarias que regulamentam a fabricação de móveis escolares, ressalto que foram exigidas as portarias e normas relacionadas pelo próprio FNDE no que tange a fabricação de móveis escolares. Utilizamos como referência inclusive, o pregão 11/2017, UASG 158126, da própria instituição que já adquiriu os conjuntos anteriormente.
Esta é nossa análise e parecer.
Dado o exposto, informamos que não será acatada a solicitação da presente impugnação, ficando mantidas todas as condições previstas inicialmente no Edital.


Pelotas, 01 de novembro de 2018.


